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-eâma~a c4uJticipa! de -eampo d2tmpo (J>au!iJta 

Arti o 1 - Fica o residente d 
zado a no ear seis ( ) Vereadores, para compor 

câmara autor,! 
Co iss o de -

wSO r. CION/J. 
antéi. r tc;.r i-

lepresentaç ~o do Legislat vo local ao CONG 
. a rraJ.iz -se em e .boriú, st do 

o erio~o ce 15 19 de 1 ôsto de 197 • 

Par 'gr fo único - O iretor 
Cas integ ar~ referida Co issão . 

inistr ti o da-

rti o 2 uto Óvel ofici·l d~ CA ar~ l ~ 
cip'"J. e o respectivo lato ist prr .anecerão · ~ d sposição da C.Q 
missão , ae lb a 20 de gôsto de 197P 

O:rágrafo único - caso seja necessário e cr 
tério do residente d· CA , poder~o ser utilizados outros -
meios de locomoç!"o, e car~ter co plerr€ntar, inclusive a util 
zc.. !"o de um ~culo particular, ae uso de os in egrnntes -
d Corniss"'o, correndo espes·s ' cont d 6rgNo Legisl tiva. 

/>rtigo 3Q - s despes s decorrentes ª" execu-
ç ~o d· presente esol ão ser~o suportad s el· verba 3 .140 . 00 

cargos iversos, d ot ç"'q orçamentúri· d"" âmara Lunici--
P 1, suplement d s se necossa.rio • 

dat de s 
ti o 4 - t e"'oluç No ent ~ .! e vig r na 

publi~ ç o, revo ·das s àisposições e~ contr ~ 10 . 

d s essões, ob de gô~to de 1978 . 

ntonio 

Publ icad n ecretari d Câm&ra Municip -
a s sete dias do mês d J ôsto do o de mil novecentos e se-
tenta e oito . 

--Ne~l~~ 
= Diretor dID1nistrat1 o = 


